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Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo & Medida Proviséria n. 605, de 2013:

“Art A Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL devera promover a
transferéncia das Demais Instalagées de Transmissdo, as concessionarias de distribuigao
de energia elétrica, nos termos da regulamentacéo, preservando o equilibrio econdémico das
concessdes abrangidas por este artigo.”

JUSTIFICAGAO

A emenda ora proposta pretende, definitivamente, solucionar a questfo recorrente relativa
ao tratamento das denominadas "demais instalagbes de transmiss&o”, gue constituem, na verdade,
instalagbes de distribuicdo circunstanciadamente detidas pelas concessiondrias de iransmisséao.

Cuidando-se de aditivos de distribuigdo e ndo de transmissao, afigura-se fundamental sua
transferéncia as concessionarias de distribuigdo de energia elétrica, devendo a ANEEL disciplinar tal
transferéncia.

Assim, a finalidade da alteragdo consiste em valer-se desse momento para conferir
tratamento definitivo & matéria e regularizar o uso desses ativos.

Sala das Sessdes, 08 de fevereiro de 2013.
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